
Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 15.642, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.
Dispõe sobre outorga de permissão de uso de área públicaque especifica.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso desuas atribuições legais e à vista dos elementos constantes no Protocolo 1Doc nº 50.135/2023,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica outorgada, nos termos do disposto no § 3º do art. 83 da Lei Orgânica do Município,a título precário e gratuito, permissão de uso de área pública localizada na Rua William BenyBloch Telles Alves, s/n, Distrito Industrial do Una, sob o B.C. nº 6.4.083.235.001 à GMRSSA –Grupo Master Residencial Sítio Santo Antonio, CNPJ nº 17.338.175/0001-06.
Art. 2º O uso da área será utilizada como campo de futebol para prática esportiva pelapopulação do Residencial Sítio Santo Antonio e adjacências.
Parágrafo único. A não observância do disposto no caput deste artigo implicará na revogaçãoda permissão de uso ora outorgada, o mesmo podendo ocorrer por razões de conveniência eoportunidade administrativa, devendo a permissionária proceder a imediata desocupação dobem descrito no art. 1º.
Art. 3º Fica expressamente vedada à permissionária a cessão ou transferência a terceiros dapresente permissão de uso.
Art. 4º Extinta ou revogada a permissão, a posse do bem público retornará ao Poder PúblicoMunicipal, com todas e quaisquer benfeitorias a eles incorporadas, independentemente deindenização.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 28 de agosto de 2023, 384o da fundação do Povoado e 378o daelevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSE ANTONIO SAUD JUNIORPrefeito Municipal
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 28 de agosto de 2023.

HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIORDiretor do Departamento Municipal da JustiçaResp. pelo Exp. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRADiretora do Departamento Técnico Legislativo
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REVOGADO PELO DECRETO Nº 15.928/24
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